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“LEI MUNICIPAL Nº 3119/2024” 
 
 
 

"AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
MUNICIPAL” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IÚNA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 34, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, a alienar os bens imóveis que compõe o patrimônio municipal, relacionados no Anexo 
Único desta Lei. 
 
§1º A alienação constante do “caput” deste artigo será realizada através de processo licitatório, nos 
termos da Legislação de regência, obedecendo ao critério de avaliação prévia, com ampla 
publicidade. 
 
§2º O bem público constante da presente Lei será objeto de alienação no estado de conservação que 
se encontrar. 
 
Art. 2º Ficam os imóveis constantes da presente Lei desafetados da sua utilidade pública e uso 
institucional, passando-o ao patrimônio disponível do Município.  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO 05/12/2024. 
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Presidente da Câmara 
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ANEXO ÚNICO  
 

Nº do Lote Área Total Matrícula  
98 343,16m² 16.378 
208 451,09m² 16.384 
158 433,10 m² 16.383 
146 415,11m² 16.382 
134 397,12m² 16.381 
122 379,13m² 16.380 
110 361,14m² 16.379 
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